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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

niTEBESSADOIMANTENEDORA. 

JAIR FRANCISCO SAADI a outros 	
RS 

ASSUNTO 

Na ture.tza jurid Ca Cia Fundaçdo Facu I dada-Cato-I ica da Medicina _ 
de Porto Alegre 

APROVADO EM 14- a- ç I 
PROCESSO NP 	6018/78 

I-11-n-tatruo 

Em Parecer n. 4.607/78, que mereceu aprovação do 
Plenário do Conselho (Doc. 213/444), tivemos oportunidade de 

examinar a situação jurídica da Fundação Faculdade Ca-tanta de 
Porto Alegre. Concluimos, então, que, embora oriunda do Decre-

to-lei federal n. 781/69, a referida fundação não se podia ca-

racterizar como instituição oficial de ensinó superior, pelas 

caracteristicas especialissimas de que se revestia. Não tendo 

sido constituidos com a dotação de bens públicos, a institui-

ção ficava submetida ã administração da Igreja, pelo predomi-

nio demembros natos na constituição do colegiado diretor. 

Submetida, contudo, a matéria a exame da Consulto-
ria Geral da República, entendeu diversamente o eminente Con-

sultor Geral de então, hoje MiniStro William Patterson, do 

Egregio Tribunal Sedara' de Recursos, conforme Parecer M-014, 

aprovado pelo Exmo. Sr. Presidente da República. 

Mediante a recente Lei n. 6.891, de 11 de dezem-
*aro de 1980, a mencionada Fundação adquiriu feição secular e 

aficial com a sua transformação em Fundação Faculdade Federal 

de Ciências Médicas de Porto Alegre. 
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Os fundamentos da ilustre Consultoria Geral 

da República, data venha, não enfrentaram as bases de mosso 

pronunciamento, adotado por este Conselho. Nele não foram 

apreciados os pontos essenciais da questão, tal como se 

apresentava--em- face do Decreto-lei n. 781/69, ft saber, 

a disponibilidade de bens privados para a desejada Funda- 

ção e a subordinação ao controle desta 	administração da__ 

Igreja. 

cogiter-da-pedidwde reaxame.; 

da materia, sob tais aspectos não cOgitados no órgão supest. 

ior de 'consulta da Administração Federal. 

-Ocorre„poremCque o advedbo_da Lei Federal-- 

_ 6.391, da.: 11 da dezambro de 1030 	Ficaram sanadas. as -Lrlijz  

impropriedades .-que inspiraram a conclusão de nosso

cer. 

. 	 a Fundação -Faculdade Federal de Ciên- 
-- 

cias Medicas de Porto Alegre adquiriu nitida conotaçãode 

uma fUndação estatal, ainda que sob forma de direito pri-

vado. 

O seu património e constituido de bens doados.: 

ab Poder Público e clausulados ao fim especifico de ensina:: 

pe;quisa. na  arca medica, prevendo-se, para sua manuten---- 

ção, dotações _anuais no Orçamento da União. 	 _7 

O Diretor da Fundação é de livre nomeação do 

Presidente da República, cabendo-lhe presidir o Conselho 

Diretor. 

A Fundação gozara da imunidade tributária asse- 

gUrada ao serviço público e o seu quatro de pessoal, sujei- 

to ã legislação trabalhista, sera aprovado pelo Ministro 	. 

da Educação e Cultura, tal como o das demais fundações edu-

cacionais intituidas pelo Poder Público Federal (art. 19 

da Lei n. 6182, de 1974. 

Em face da superveniencia dessa nova lei, fi- 

ca• m superada's as formulações de nosso Pareeer n. 4607/78, 

devendo reconhecer-se a Faculdade Federal de Ciências Me-

dicas de Porto Alegge como instituição oficial de ensino 

superior. 
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Com asse pronunciamento, opinmos pelo retorno 

do processo a Universidade Federal do Rio Grande do Sul, 

,de onde proveio. 

CONCLUSÃO DA CAMARA 

A Camara de Legislação e Normas aprova o pa- 
- 

recer .jo Relator. 

Sala 	 : 	i 
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